
ATA D A TR E C E N TÉ SIMA TE R C E IR A S E SSÃO  D A J U N TA P LE N A  J U N TA D E
R E C U R SO S AD MIN IS TR AT IV O S TR IB U T ÁR IO S  -  J U R AT

Data : 2 3 d e a go sto  de  20 22 Local:  Pl ená rio  da  JURA T. Horá rio : 1 4h.

Reunião n° 41/2022

Presentes : Mi que as Libor io de Jesus, Paulo Tsali kis, Ro si laine Bo ko r ni , Os ni Si dnei Munho z, Gui l he r me Ramo s da Cunha,

Cr is t iano de Oli vei r a Schappo , Evanil do Sil va Lins  J uni o r,  Ve r a Lúc i a Ribe ir o  de  So uza, Vane ss a Cr is t ina do  Nasc i me nto  Kal ef .

Pr es idiu o s tr abal ho s o Pr es ide nt e da J unta P le na e m exer cí ci o , Sr . Maic o Be tt oni,  e  s ec re tar io u a Sr a.  Mil ene Jo nc k Antune s

Pauta : 1  -  Apr o vaç ão  da At a da Se s s ão  Ant e r i o r ,  2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s ,  3  -  Apr o vaç ão  de  Ac ó r dão s

Del i beraçõ es : 1 -  Ap r o va ç ã o da At a da Se s s ão  Ant e r i o r : Apr o vada sem mai s obse rvaç õe s . 2  -  J u l g a me n t o  de Processos:

Proc esso n° 1432 /2 0 1 7 / J UR AT, prot ocol ado so b n° 37 2 1 0 /2017 em que é recor rente /recor ri do AC AT S - Ass oc i aç ão
Cat ari ne nse  de  Super me r cado s , Re mes s a de Of íc io n° 20 /20 19 - se ndo  r e l at or  Os ni  Si dnei  Munho z . As s unt o : Impug naç ão  das
No ti fi caç õe s de  t r i but os  n°  1 4,  3 0 , 3 1 , 3 2  e 3 4 / 20 1 7 . ( Le it ur a vot o vi st as ).  O pr e si de nt e  fe z a l e i tur a do  vo t o  de  des e mpat e , c o m
r e l aç ão  a pr e l i mi nar  de  n ul i dade  po r  e xc e s s o  de  pr azo ,  no  s e nt i do  de  de s pr o ve r  a pr e l i mi nar ,  no s  t e r mo s  do  vo t o  d i ve r ge nt e  do

jul gado r  Paul o Ts ali ki s . Co mpar e ce r am a se ss ão de  j ul game nt o  o  Dr.  J ai l s o n Fe r nandes  e  a s r a.  Re gi na Al me i da Que i r o z. Deci são
Prel i mi nar :  Ac o r da r am o s  m e mbr o s  d a J u nt a P l e n a da  J UR AT, po r  unan i mi d ade de  vo t o s  c o nhe c e r  do  r e c ur s o vo lunt ár io e  da
re me s s a o br i gat ór i a,  e  po r  mai o ri a de  vot o s  ( 5 X4) ,  pe l o  de s pr o vime nt o  da pr e l i mi nar .  Dando  s e quê nc i a ao j ul gament o ,  o  jul gado r
Paul o Ts al i ki s solicitou vis tas do proce sso, que foi de fe ri do pe lo Presi dente em exe rc íci o. Processo n° 1604/ 2 0 1 8 / J URAT,

pr ot oc o l ado  so b n ° 564 90 /20 18  em que é  r e co rr e nt e /rec orr i do Al zi r a Bacchtol d , Re me ss a de Ofí ci o n° 10 /2 0 19 , s endo  r e l ato r
Os ni  Si dne i  Munho z . As s unt o : Is enção de  I P TU Rural . SEI 1 8 . 0.01 0741 -0. O re lat or  f ez a le it ur a de se u r el at ór io.  A Def ens or a da
Fazenda P úbl i ca,  Dr a.  Vane ss a Cr is t i na do  Nas ci me nt o  Kale f  manif e st o u s e u vot o  no  se nti do de c o nhe ce r  do  re c ur s o vol untár io  e da
r e me s s a de  o f í c i o ,  e  no  mé r i t o  ne ga r  pr o vi me nt o  ao  r e c ur s o vo luntári o e a r e mes s a de  o f íc io , mant e ndo  a de c i s ão da pr i me i r a

inst ânc i a.  Apó s a f as e  de  di sc uss ão  o r el ato r  s o li ci t ou a r et i rada do  pr o ce s so  de  paut a, par a que o  mes mo s ej a baixado  e m di li gênc ia,
no s  t e r mo s  da de c i s ão  de 1'  i ns t ânc i a,  par a que  s e j a e f e tuada a anál i s e  de  mé r i t o  pe l a aut o r i dade  f i s c al ,  c o m a de vi da ci ênc i a ao
co nt r i bui nt e .  No  c as o  de  i nde f e r i me nto ,  que  s ej a abe r t o pr azo  para mani f e st aç ão  do  c o nt r i buint e ,  r e t or nando  par a di s t r ibui ç ão  na
câmar a de o r i ge m. Proce sso n° 1 817/ 2019 / J UR AT, pr ot oc ol ado so b n ° 54049 / 20 19  e m que é re co rr ente  A B oa Vi s ta - Proje tos e
Consul tor i a Lt d a , s e ndo rel ator Gui l he rme Ramo s da Cun ha . As s unt o : Não i nci dênci a d o IP TU / 2018 . Proc esso n°
1 8 2 2 / 2 0 1 9 / J URAT, pr ot o co l ado so b n° 56084 /20 1 9 e m que  é  r e c o r r e nt e A B o a  Vi s t a  - Pr ojet os  e  Co ns ul to ri a L t d a , se ndo

re l at o r  G ui l he r me Ramo s  da Cunha . As s unt o:  Não  i nc i dê nc i a d o  I P TU /20 1 9 .  SEI 1 8 . 0.0 83 360 -9. Em r azão  da i de nt i dade  das
par t es ,  do pe di do  e da caus a de  pe di r entre o s  P TAC's 18 17 /2 01 9  e  1 82 2 /2 01 9,  fo ram r euni do s  par a re l at ór io  e de ci s ão  c onj unta e m
at e nç ão ao  pr inc í pi o  da ec o no mi a pro c es s ual .  O r el ato r  fe z a l ei t ur a de  se u r e l at ó ri o .  A De f e ns o ra da Faze nda Públi c a, Dra.  Vanes s a

Cr i s t i na do  Nas c i me nt o  Kal ef  mani f e st o u s e u vo t o  pe l o  c o nhe c i ment o  do  re c ur s o  vol unt ár i o , e  no  mé ri t o  pe l o  s e u i mpr ovi me nt o ,
mant e ndo  a dec i s ão  da pr ime i r a instância. Após  a fas e de di s cuss ão,  o re l at o r pr o fe ri u s e u vo t o no  se nti do  de  co nhe ce r dos  re cur so s
vo l untár i o s,  e  no mé r it o  dar- l he s pr o vime nt o,  par a af ast ar  a c o br anç a do IP TU do s  ano s  de  2 0 1 8 e  2 01 9 .  Compar ec e r am a se ss ão  o

pr o c ur ador  do  c o ntr i bui nt e  Dr .  Ro gér i o  Nune s Me nde s  e o  re pr es e nt ant e  da empr e sa s r.  Eduar do Me tz Cas t an. P ass ado ao s  vo t os :  o
jul gado r P aul o  Ts al i kis  abr i u di ve r gê nc ia vo t ando  pe l o  de s pro vi me nt o  do s  r e c ur so s  vo l unt ár i o s ,  no s t e r mo s  dos  ar t i go s  2 °  da Le i
Co mpl e me ntar  3 8 9 /2 0 13  e art i go 3 8 da Lei  Comple ment ar  3 12 / 20 1 0.  O j ul gado r  Os ni  Si dnei  Munho z ac o mpanho u o  vo t o do r el ato r ;
co m f undame nt o s  di ve r s os .  A j ul gado r a Ve r a Lúci a Ri be i r o  de  So uza aco mpanho u o  vo t o  di ve r gent e  do  j ul gado r  P aul o  Ts al i ki s .  O
j ul gado r  Evani l d o  Si l va  Li ns  J u ni o r  vo t o u pe l o  pr o vi me nt o  do  r e c ur s o  r e l at i vo  ao  IP TU do  ano  de  2 0 1 8  e  ne go u pr o vi m e nt o  ao
r e c ur s o  r e l at i vo  ao  IP TU do  an o  de  2 0 1 9 ,  c o m f unda me nt o s  di ve r s o s .  O j ul gado r  Mi que as  Li bo r i o  de  J e s us  ac o mpan ho u o  vo t o
di ve r gent e  do j ul gado r  P aul o  Ts al i ki s ,  po r  f undame nt o s  di ve r s o s . O j ulgado r  Cr i s t i ano  Sc happo  aco mpanho u o  vo t o  do  r e l at or ,  po r
fundame nt o s  di ver s o s.  A j ul gado ra Ros i l ai ne  Bo kor ni  ac o mpanho u a di ve r gênc i a,  por  f undame nt os  dive r so s . Decisão : Ac or dar am o s
me mbro s  da J unta P l ena da J URAT, po r  unani midade  de  vo t o s , c o nhe c e r  do s  re c urs o s  vo l untár i o s,  e  no  mér i t o , e m re l aç ão  ao  IP TU
20 1 9 ,  po r  mai o r i a de  vot o s  ( 5x3 ) ,  e e m r el aç ão ao  IPTU 2 0 18 ,  po r mai or i a de vo t o s ( 5 x4) ,  c o m vo t o  de  de se mpate  da Pr e s i dênc i a,
ne gar pr o vi me nt o ao s recursos, nos ter mos do vo to co ndut o r do jul gado r Paulo Tsalikis. Processo n° 1784/ 2019 / J U RAT,

pr ot oc o l ado  so b n ° 49 1 10 / 20 1 9 e m que  é r ec o r ri do Robs on Je o vane Vi ana , Re me s sa de  Ofí c i o n ° 03/ 20 20  s endo  r el at or  P aul o

Ts al i ki s.  As sunt o : Is enção de  IP TU/ 2 0 2 0 . SEI 19.0 .0 96 52 3- 0. O r e l at o r  f e z a l e i t ur a de  s e u r e l at ó r i o .  A De f e ns o r a da Faze nda
Públ i c a, Dr a.  Vane s s a Cr i s t i na do  Nas c i me nto  Kal e f mani f es t o u s eu vo t o pel o  de sp ro vi me nt o  da Re me s sa de  Of í c i o , ar a q ue se ja
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manti da a de c i s ão de  pri me i r a instânci a . Apó s a fas e de  di s c us s ão ,  o  r e l at o r  pr o f e r i u s e u vo t o  no  s e nt ido  de  ne gar  pr o vi me nt o  a

Re me ss a de  Of ic i o , mante ndo a dec i s ão  de pr i me i r a i ns tânc ia.  Compare c e u a se ss ão  o co nt ri bui nt e  Robs o n J e o vane  Vi ana.  P ass ado
ao s  vo t o s : o s  j ul gado r e s  Evanil do  Si l va Li ns  J unio r ,  Ro s i l ai ne  Bo ko rni ,  Cr i s t iano  Sc happo ,  Mi que as  Li bo r i o  de  J e s us ,  Gui l he r me

Ramo s  da C unha,  Ve r a  Lúc i a Ri b e i r o  de  So uza e  Os ni  Si dne i  Mu nho z,  ac o m panhar am o  vo t o  do  r e l at o r .  De c i s ão :  Ac o r dar am o s
me mb r o s  da J unt a P l e na d a J URAT, po r  u nani mi d ade  de  vo t o s ,  ne gar  p r o vi me n t o  a Re me s s a d e  Of i c i o ,  mant e ndo  a de c i s ão de
pr ime ir a inst ânci a, que co nc edeu o bene f ic i o ao co nt ri buinte , nos te rmos do vo t o do  re l ato r . Processo n° 1826/ 2020/ J UR AT,
pr o to c ol ado s ob n ° 5 491 3/ 20 1 9  e m que  é r e co r r ent e Co l le y Embal ag e ns Lt d a, se ndo  re l at o r Cri s ti ano de Ol i vei r a Sehappo .

As s unt o : Impug na ç ão  da not i fi cação  de t ri but os n° 17 7 / 2 0 19 .  O r el at o r  fe z a le i t ur a de  s e u r e l at ó ri o .  A De f e ns or a da Faze nda
Públi c a, Dra.  Vane ss a Cr i st i na do Nasc i me nt o Kal e f  manif e st o u s e u vo to  pel o  c o nhe c ime nto  e  i mpr o vime nt o  do  r ec urs o  vo l unt ári o ,
mant endo  a de c is ão  de  pri me i ra i nst ânc ia.  Apó s  a f as e de  di s c uss ão , o  r el at o r pr o fe r i u s e u vo t o  no  s ent i do de  c o nhec e r  do  r e cur s o

vo luntár io , e  no  mé r i t o  dar - l he  pr o vi me nt o ,  par a ref ormar a de c i s ão de  pr i me i r a i nstânci a e anul ar a no t i f i c aç ão  de tr ibut os  n°
17 7/ 2 01 9 . De vidame nt e  c i enti f ic ado  o re c or r ente  não  c ompar e ce u a ses são. Pas sado  ao s vo to s :  a jul gado ra Ros i l ai ne Bo ko r ni  abr i u

di ve rgê nc ia vot ando pe lo  de spr o vi me nto  do  r e c ur s o  vo l unt ár i o,  nos  t e rmo s  do  art i go 1.2 8 5 do  Có di go Ci vil .  O j ul gado r  Gui l he r me
Ramos  da Cunha ac ompanho u o  vo t o do r e lat or ,  co m f undament o  na mudanç a de c r it é ri o  jur ídi c o,  no s  te r mo s  do  ar t i go  14 6  do  CTN.
O j ulgado r Mi que as  Li bo ri o  de  J e sus  aco mpanho u o  vot o  dive r gent e  da j ul gador a Ro s i l ai ne  Bo ko rni ,  e ac re s c e nt o u os  f undament o s

do  art i go  1 4 9 ,  i nc i so  VIII,  do  CTN. O jul gado r  Osni  Si dne i Munho z,  ac o mpanho u o  vot o  do r e l at o r ,  c o m f undame nt o na mudança de
cr it é ri o j ur í di co ,  nos  te r mo s do ar t igo 1 4 6  CTN. A j ul gado r a Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza ac o mpanho u a di ve r gê nc i a.  O j ul gado r

Evani l d o  Si l va Li ns Juni o r  ac o mpanho u i nt e gr al me nt e  o  vo t o  do  r e l at o r .  O j ul gado r  P aul o  Ts al i ki s  ac o mpanho u a di ve r gê nc i a,  e
ac r e s ce nt o u o s  fundame nt o s do  art i go  1 4 9 ,  i nc i so  VIII,  do  CTN e do s  j ul gado s  do  STJ 1.1 3 0 .5 4 5  RJ  e  STJ  3 16 .3 3 6 MS.  De vi do  ao

e mpat e , o pr es idente em exerc ício Mai co Bett oni ac o mp anho u o vo t o di ver gent e da j ul ga do r a Ros il ai ne Bo ko rni . Decisão:
Ac o r dar am os me mbr o s  da J unt a P l e na da J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s ,  c o nhe c e r  do  r e c ur s o vo l unt ár i o ,  e  no  mé r i t o ,  po r

mai or i a de vot o s  ( 5 x4 ) , c om vo t o  de se mpat e da pr es i dê nci a, negar  pr ovi me nto ,  no s  t e rmo s do vot o  co ndut or  di ver ge nt e  da j ulgado r a

Ro s i lai ne Bo ko r ni,  par a que  se j a manti da a deci são de  pr i mei r a instânci a, que  mant e ve a No t i f i c aç ão  de  Tr i but o s  n°  1 7 7/ 2 0 1 9 .  3  -

Ac ó r d ã o s : Ac ór dão 13 9/ 20 22  -  P r oc es so  n° 17 84 /2 01 9/ JURAT, pr ot oc ol ado so b n°  49 11 0/ 20 19  e m que é re c or ri do  Robso n Je ovane

Vi ana,  Reme ss a de  Ofí c io  n° 03 /2 0 20  s endo  re lato r Paulo  Tsali ki s . As sunt o:  Is enção de IP TU/2 02 0 . SEI 19 .0 .09 65 23 -0 .
Faz- s e  c o ns t ar  a par t i c i paç ão  c o mo  o uvi nt e  o  Es t agiár i o  da J URAT Ande r s o n Fel i pe  Ext e r c ko e t t e r ,  ho j e  na qual i dade de  al uno  do
curs o  de  Di re it o  da P o nt if i ci a Unive rs idade  Cat ól ic a de  J o invi l le ,  e  da al una do  c urs o de Dir e it o da P ont if i ci a Uni ver s idade  Cató l ic a

de  J o i nvi l l e  Al es s andr a Si que i ra de  Andr ade .  Nada mai s have ndo  a t r atar  e u,  Mi l e ne  Jo nc k Antune s ,  lavr e i  a pr e s e nte  at a que ,  apó s
li da e  apro vada,  s egue as si nada po r  mim, pel o P re si de nte  e m e xe rc íc i o de st a J unta Pl ena, Sr . Mai co  Be tt oni,  e de mai s pr es e nt es .

Joinville,  23 de agosto de 2022.

Mai co Be tto ni Mi l ene  J o nck Ant une s

Pre si de nt e da J unta P le na Secr etária

(em exe rcíc io)

Evani l do Si lva Li ns J uni o r

Ve r a Lúc i a Ribe ir o de  So uza

Gui l he r me  Ramo s  da Cunha

Cr i st i ano  de  Oli ve ir a Sc happo

Vane ss a Cri s ti na do  Nas c imento  Kale f

Mi queas  Libo ri o de  Je sus

Os ni  Si dne i  Munho z /

Paul o Tsali ki s

Rosi l ai ne Bo kor ni
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